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21) Com vista ao funcionamento ininterrupto das
operações e programas integrados de desenvolvi­
mento, do PDRITM, dos sistema.. de incentivos
e de programas de iniciativa comunítáría no âm­
bito do PIDDAC, constantes do Orçamento do
ano económico anterior, transferir para o Orça­
mento do Estado para 1993 os saldos das dota­
ções das operações integradas de desenvolvi­
mento, do PDRIlM, dos sistemas de incentivos
e de programas de iniciativa comunitária no
âmbito do PIDDAC constantes do Orçamento tio
MO económico anterior, devendo, para o efeito,
os serviços simples, com autonomia administra­
tiva e com autonomia administrativa e financeira,
processar folhas de despesa e requislções de
fundos pelo montante daqueles saldos e pedir a
sua integração até 30 de Março de 1993;

22) Inscrever no orçamento dos Encargos Gerais da
Nação uma verba até ao montante de 500 000
contos, destinada a financiar despesa.s com a
Expo-98;

23) O orçamento do IGAPHE poderá ser aumentado
até I milhão de contos por contrapartida de 50 %
do aumento de receitas prevista.. no respectivo
orçamento, decorrentes da alienação do patrimó­
nio próprio, que será afecto a programas de ha­
bitação social nos termos da legislação em vigor;

24) Transferir a dotação destinada à política de
higiene, segurança e saúde no trabalho inscrita no
orçamento do Instituto de Emprego e Formação
Profissional, de que constitui receita própria nos
termos do artigo 19." do Decreto-Lei n." 140-DI
86, de 14 de Junho, com a redacção que lhe foi
dada pelo artigo 26." da Lei n." 2/92, de 9 de
Março, para o organismo público que tiver como
atribuição específica o desenvolvimento de
programas e medidas de higíene, segurança e
saúde no trabalho decorrentes da política estabe­
lecida ne,..sa matéria;

25) Realizar despesas pelo orçamento da segurança
social, até ao acréscimo estritamente necessário,
a título de comparticipação portuguesa nos pr0­

jectos apoiados pelo Fundo Social Europeu, por
compensação da.. verbas afectas à rubrica «Trans­
ferências correntes» para emprego, formação pm­
fissional, higiene, saúde e segurança no trabalho;

26) O Governo promoverá ainda a inclusão no Orça­
mento, nos termos legais, dos saldos da.. dotações
referidas nos n.? 20) e 21) do pre..ente artigo,
mediante a adequada revisão das acções e dos
programas cm causa;

27) O Governo não poderá autorizar nenhuma de...pesa
por conta dos saldos de quaisquer programa.., à
excepção das despesas prevista.. na programação
do ,UlO económico anterior, enquanto os referidos
saldos não forem integrados no Orçamento.

Artigo 6."

CClntllll cCllVlulan-s

I - São isentas de julgamento ou arquivadas pelo Tri­
bunal de Conta.., conforme a fase em que se encontrem,
as conta.. dos consulados e secções consulares referentes
às gerências anteriores a 31 de Dezembro de 1992, flcan­
do extintos todos os processos de efectívação de respon­
sabilidade financeira ou administrativa por multa penden-

te.s no Tribunal de Contas ou na respectiva Direcção-Ge­
mI e relativos a infracções respeitantes às referidas contas
ou à sua certificação e remessa àquelas entidades.

2 - São igualmente isentas de certificação pela Direc­
ção-Geral da Contabilidade Pública, sem prejuízo das
medidas de auditoria que esta Direcção-Geral venha a
desenvolver, as contas consulares de gerência anteriores a
31 de Dezembro de 1989.

cAPfnJLo III

Recursos humanos

Artigo 7."

Regime jurídl('()

Fica o Governo autorizado a legislar no sentido de al­
terar o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e orga­
nismos da AdministraçIio, designadamente o que consta do
Decreto-Lei n," 323/89, de 26 de Outubro, por forma a
rever as respectivas competências e responsabilidades, de
modo a concretizar a autonomia administrativa prevista nos
artigos 2." e 3." da Lei n." X190, de 20 de Fevereiro.

Artigo 8."

Retevância de n·muner........s e descontos para a Caixa Geral
de Âpoflellla,~wK'" e Mont"pio dos Servidores do Estado

l-Os artigos 6.", 11.", 13.",47.",51." e 80." do Esta­
tuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n." 4981
72, de I) de Dezembro, com as alterações introduzida.. pelo
Decreto-Lei n." 19I·N79, de 25 de Junho, passam a ter a
seguinte redacção:

Artigo 6."

Im.;dênda de quota

I - Pura efeitos do presente diploma e salvo dis­
posição especial em contrário, consideram-se remu­
nerações os ordenados, salários, gratirícações,
emolumentos, o subsídio de férias, o subsídio de
Natal e outras retribuições, certa.. ou acidentais, fi­
xa.. ou variáveis, correspondentes ao cargo ou car­
gos exercidos e não isenta.. de quota nos termos do
11." 2.

2- .
3- .

Artigo 11."

Comissão e servi,"o militar

1 - O subscritor que, a título temporário c com
prejuízo do exercício do seu cargo, pa..se a prestar
serviço militar ou a exercer. em regime de comissão
de serviço ou requisição previsto na lei, funções re­
muneradas por qualquer das entidades referidas no
artigo L" e que relevem para o direito à aposentação,
tJcscontará quota sobre a remuneração correspondente
à nova situação.

2- .
3 - Quando o subscritor preste serviço, nos ter­

mos do n," I, a entidades diversa.. das que no mesmo
númem se referem ou exerça funções que não rele­
vem para o direito à aposentação, a quota continuará
a incidir sobre as remunerações correspondentes ao
cargo pelo qual estiver inscrito na Caixa.
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Artigo n."
R"gulariza~ã" l' pagamento de quotas

1- ..
2- ..
3 - Nos demais casos de contagem de tempo, ,L"

quotas que não hajam sido pagas ou que tenham sido
restituídas pela Caixa serão liquidadas, sem juros,
com base na remuneração do cargo do subscritor à
data da entrada do seu requerimento e na taxa então
vigente.

Artigo 47."

Remuneração mensal

1- .
2- .
3- .
4 - As remunerações percebidas a titulo de par­

ticipações emolurncntares, qualquer que seja a sua na­
tureza, são em lodos os casos consideradas para a
aposentação, nos termos do disposto na alínea b) tio
n." I.

Artigo 51."

R"l1.imes ,'sp,ociais

1 - A remuneração mensal relevante para o cál­
culo da pensão do subscritor que nos últimos três
,UlOS tenha exercido cargos dirigentes em regime de
comissão de serviço determina-se pela média da'! re­
munerações correspondentes a cada um dos cargos
exercidos e na proporção do tempo de serviço neles
prestado.

2 - As remunerações percebidas nos últimos três
anos de actividade pela prestação de serviço em di­
ferentes regimes de trabalho, que correspondam a
aumento sobre a remuneração devida em regime de
tempo completo ou integral, relevam para o cálculo
da pensão na proporção do tempo de serviço presta­
do em cada regime, durante o referido período.

3 - A remuneração relevante para o cálculo da
pensão do pessoal dos gabinetes dos órgãos de so­
berania, livremente nomeados e exonerados pelos res­
pectivos titulares, é a que corresponda ao seu lugar
de origem.

4 - Os subscritores que procederam em anos an­
teriores a descontos superiores aos que resultariam
da aplicação do disposto no número <ulterior pode­
rão optar pela sua devolução ou pela sua integração
no cálculo da pensão de reforma, utilizando-se para
o efeito o disposto no n." 1.

Artigo RO."

1- .
2- .
3 - Nos casos em que o aposentado opte por

manter a primeira aposentação, haverá lugar à divi­
são da pensão respectiva, a qual só pode ser
requerida depois da cessação de funções-a título
defiuitivo e é devida a partir do dia I do mês une­
diato ao da apresentação do pedido.

4 - O montante da pensão a que se relere o nú­
mero anterior é igual à pensão auferida à data do re­
querimento multiplicada pelo factor resultante da
divisão de todo o tempo de serviço prestado. até ao
limite máximo de 3ó anos, pelo tempo de serviço
contado no cálculo da pensão inicial.

2 - Para efeitos de contagem de tempo de reforma, os
trabalhadores bancários no activo poderão proceder, a seu
pedido, a descontos para a Caixa Geral de Aposentações
respeitantes ao período em que prestaram serviço militar.

3 - Fica o Governo autorizado a alterar o Estatuto da
Aposentação no sentido de apliear às pensões de
aposentação a fórmula de cálculo igual à do regime geral
da segurança social apenas aos funcionários e agentes da
Administração Pública que se inscrevam na Caixa Geral
de Aposentações a partir de I de Janeiro de 1993 e aos
actuais subscritores que nesta data não tenham ainda o
tempo mínimo para o direito à aposentação, que é de cin­
co anos.

Artigo 9."

Pessoal d"" órgãos de s"herllnia e memhros dos respectlvos
~abin"te.•

o artigo 41." do Decreto-Lei n." IR4/R9, de 2 de Junho,
passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 41."

R,,~imes e"Peciais

1- ..
2- ..
3- .
4- ..
5- ..
6 - O pessoal que exerce funções em órgãos de

soberania e os membros dos respectivos gabinetes,
hem como o pessoal dos grupos parlamentares, não
podem auferir remunerações mensais ilíquidas, a tí­
tulo de vencimento. remunerações suplementares,
despesas de representação, subsídios, suplementos,
horas extraordinárias ou a qualquer outro título, su­
periores à remuneração base do Primeiro-Ministro.

7 - O disposto no número anterior é aplicável às
entidades e organismos que funcionam junto dos
órgãos de soberania e prevalece sempre sobre quais­
quer disposições legislativas e regulamentares, gerais
ou especiais, em vigor.

Artigo 10."

Suhvençã" mensalvillltída prevista na Lei n," 49186,
de 31 de Dezembro

A subvenção mensal vitalícia prevista no artigo 11." da
Lei n." 4WX6, de 31 de Dezembro, e demais legislação
complementar, poderá ser requerida até 31 de Dezembro
de 1993.

CAPÍ'l1JLO IV

I<'inanças locai'l

Artigo 11."

Fundo de Equilíbrin Finaoceiro

I - O montante global do Fundo de Equilíbrio Finan­
ceiro é lixado em 194 4(Xl()()() contos para o ano de 1993.




